
INDICAÇÃO Nº 
2122
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências, urgentes, visando à duplicação da rodovia Mário Donegá, SP 291, entre Ribeirão Preto e Pradópolis, para evitar acidentes e proporcionar maior segurança aos motoristas.
JUSTIFICATIVA

A rodovia Mário Donegá comporta o trânsito de cidades que fazem parte da região metropolitana de Ribeirão Preto. Milhares de pessoas de Dumont e Pradópolis passam por ali. Muitas trabalham em Ribeirão, enquanto outras se dirigem para buscar tratamento médico ou visita ao comércio. Há estudantes também que se valem desta rodovia, por frequentarem faculdades na metrópole. 

O que se vê, ao longo dos anos, são frequentes acidentes, muitos fatais, que ceifam a vida de pessoas nesse trajeto que pode ser melhorado, com a duplicação das pistas. 

Com a construção de terceira faixa, em alguns trechos, já houve avanços, mas ainda lutamos pela duplicação, medida que efetiva uma condição muito mais segura para os motoristas e passageiros. Trata-se de pedido que venho fazendo desde o ano de 2001.

Por esses motivos, solicitamos atenção de Vossa Excelência para que a solicitação acima seja atendida, dentro dos ditames legais que ordenam o Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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